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INFORMATIVO 

 

SETOR PESSOAL: 

CARTÃO PONTO. 
 
Visto ao grande erro no preenchimento dos cartões ponto, lembramos 
algumas regras que são obrigatórias quanto ao preenchimento: 
· Exigir o correto preenchimento do cartão ponto com as horas de 

entrada e saída pelo funcionário, e cobrar que não tenha esqueci-
mentos de preenchimento nos dias; 

· Não poderá haver rasuras no cartão ponto; 
· Sempre o cartão deverá ser enviado ao escritório devidamente veri-

ficado pelo responsável, e assinado pelo funcionário; 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. 
 
É recomendável que na época da contratação, seja firmado um contrato 
de experiência, pois sua falta, torna o prazo de experiência por tempo 
indeterminado, com o ônus da necessidade de aviso-prévio para dis-
pensa do empregado e multa de 50 % do FGTS. 
 
· O prazo máximo experimental é de 90 dias; 
· Pode ser prorrogada uma única vez; 
· Na falta de interesse da continuidade do funcionário, o contrato de 

experiência não poderá superar a data limite, sob pena de passar a 
ser considerado por tempo indeterminado, com o ônus de uma 
rescisão contratual; 

 ATENÇÃO - TEREMOS NOVIDADES EM BREVE !!! 

“ESTAREMOS MUDANDO NOSSO ENDEREÇO,                         
AGUARDEM, LOGO DIVULGAREMOS !!!! 
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ICMS SUBSTITUIÇÂO TRIBUTÁRIA. 
 
ATENÇÂO empresas do SIMPLES NACIONAL, está vindo novidades com 
relação ao recolhimento da Substituição Tributária no Estado, já ficou 
definido que a partir de 1º de Setembro será uma nova forma de cobran-
ça, as autoridades competentes e entidades de classe, estavam reunidas 
no último dia 11 para definir esse modo de cálculo, uma das sugestões 
levantadas seria estabelecer alíquotas de acordo com o faturamento que 
estariam em torno de 1,25% a 3,95%, mas como ainda não está definida 
esta questão, assim que tivermos a confirmação desse cálculo estare-
mos informando aos clientes, como deverão proceder.  

FISCAL E CONTÁBIL: 

DÉBITOS EM ABERTO SIMPLES NACIONAL. 
 
ATENÇÂO empresas que tenham o imposto DAS (Simples Nacional) em 
atraso referente à 2007 e 2008, estarão sujeitas a exclusão do Simples Na-
cional a partir de 1º de Janeiro de 2011, então pedimos mais uma vez, que 
entrem em contato com o escritório para regularizar esses impostos, afim 
de evitar problemas para o ano que vem, lembramos que o Simples Nacio-
nal é a forma de tributação mais “barata” para as empresas, e que uma 
vez excluídas a carga tributária mais que dobra para as empresas.  

RETENÇÕES DE IMPOSTOS NOTAS SERVIÇOS TERCEIROS. 
 
Verificar se tem retenções de impostos, nas notas fiscais de serviços de 
terceiros contratados e nos enviar de imediato essas notas para que se-
jam feitas as guias de pagamento, bem como as declarações exigidas 
por lei, caso não possam nos entregar as notas, favor enviar fax das 
mesmas, para evitar de pagar multa e juros sobre esses impostos.  
Exemplos: 
Notas de serviços de segurança, que tem o ISS retido na fonte, e demais 
serviços prestados por pessoas jurídicas, como manutenção, instalação, 
etc. 
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ASSUNTOS DIVERSOS: 

CÓDIGO DEFESA CONSUMIDOR — OBRIGATÓRIO. 
 
Todos os estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços es-
tão obrigados por LEI, a ter um exemplar do CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR em local visível e de fácil acesso ao público. A multa 
pelo não cumprimento da Lei é de R$ 1.064,10. 

FISCALIZAÇÃO DO PROCON QUANTO REGRAS FIXAÇÃO DE PREÇOS. 
 
Teve início na cidade de Florianópolis, mas pode chegar por aqui, 
intensa fiscalização quanto a exposição correta dos preços nas vi-
trinas e nos produtos. A multa pode chegar a R$ 10.000,00, super-
mercados, lojas, bares, restaurantes e outros estabelecimentos co-
merciais. A regra é que  o consumidor seja informado de forma cla-
ra, correta precisa, ostensiva e legível, o preço dos produtos e as 
condições de pagamento. 

COMPROVANTES DE PAGAMENTOS DE IMPOSTOS. 
 
Mais uma vez alertamos aos nossos clientes, que os pagamentos de 
guias de impostos, deverão ser enviados o quanto antes para o es-
critório, pois servirão desde, comprovação de pagamento caso te-
nha algum questionamento dos órgãos competentes, quanto para o 
preenchimento das declarações obrigatórias mensais. Contamos 
com a colaboração de todos. 

CADASTROS GERAIS ( BANCOS, FORNECEDORES,ETC ). 
 
Informamos que o escritório somente disponibilizará dados cadas-
trais a terceiros, com o aviso prévio do representante da empresa, 
então primeiramente comunicar o escritório para liberar as informa-
ções, pois não entregaremos os documentos caso isso não ocorra. 



 

 

 

 

 

 

                                         
                                                                                              

 Nosso compromisso é com o seu sucesso, nossa meta é tê-lo 
como cliente e  nossa satisfação, é poder atendê-lo. 
 

 Para tanto, aproveitamos a oportunidade para destacarmos 
alguns dos serviços  que desenvolvemos e que teremos maior prazer 
em oferecê-lo: 

• Abertura, legalização e encerramento de empresas; 

• Assessoria Empresarial e Planejamento Tributário; 

• Departamentos Contábil, Fiscal e Pessoal; 

• Imposto de Renda Pessoa Física e Jurídica; 

• Pesquisa de débitos e pedidos de certidões  negativas em 
todas as repartições; 

• Administração de Condomínios; 

• Terceirização de folha de pagamento e toda rotina pertinente; 

• Atendemos de microempresas até empresas de grande porte; 

• Atendemos todos os regimes de tributação: SIMPLES, LU-
CRO PRESUMIDO e LUCRO REAL. 

   A NACONT ASSESSORIA CONTÁBIL EMPRESARIAL, sempre 
primou pela ética e sigilo profissional, algo tão necessário no segmen-
to que atua. 

 Um grande abraço, 
 
São os desejos de toda a família NACONT. 
 

 

A parceria ideal para sua empresa. 

NACONT ASSESSORIA CONTÁBIL— www.nacont.com.br 

Visite  nosso  site!     

www.nacont.com.br 

Entre em contato: 

Diretoria:                                                           E-mail                                              msn 

Nilton de Oliveira Simões                niltonsimoes@terra.com.br                nil-simoes@hotmail.com      

Odirlei Luis Siewerdt                       odirlei@nacont.com.br                       o_siewerdt@hotmail.com 

Colaboradores: 

Nancy Panstein                              nacont.rh@uol.com.br                       rh.nacont@hotmail.com 

Ines Jacomoliski  Gascho               ines.nacont@uol.com.br                   contabilidade.nacont@hotmail.com 

Luzia Lago                                      recepcao.nacont@uol.com.br           recepcao.nacont@hotmail.com  

Wilson Rodrigues dos Santos        fiscal@nacont.com.br                        fiscal_nacont@hotmail.com 

Neides Lucia Felippi                      financeiro@nacont.com.br                 financeiro.nacont@hotmail.com 

Alex Ribeiro Krainski                     arquivo@nacont.com.br 

  

REFLEXÃO: 

"O sábio não é o homem que fornece as verdadeiras 
respostas; é o que formula as verdadeiras perguntas." 

Claude Lévi-Strauss 


